
MUNICÍPIO DE ITARANA 
Estado do Espirito Santo 

Poder Executivo 

Gabinete do Prefeito 

OF.PMI/GP/Nº060/2024 
Itarana/ES, 14 de março de 2024 

Ao Excelentíssimo Senhor 

EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Câmara Municipal de ltarana 

Itarana/ES 

Senhor Presidente e demais Edis. 

Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, o projeto de lei abaixo descrito. 

Em tempo, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja apreciado por esta 

Augusta Casa de Leis em caráter de urgência e que seja convocada sessão 

extraordinária para análise e votação do Projeto de Lei. 

* 

> Altera o caput do art. 3º da Lei Municipal nº 1255/2017, atribuindo novo 

valor ao auxílio alimentação aos servidores públicos do Poder 

Executivo do Município de Itarana/ES. 

Atenciosamente. 

R PATRICIO 
Prefaito Municipal 

Rua Elias Estevão Colnago, n º65 — Centro — CEP 29620-000 — Itarana — Tel: 3720-4900
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Itarana/ES, 13 de março de 2024. 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº J 12024 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Itarana/ES, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores. 

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o incluso Projeto de Lei que dispõe 

sobre a alteração do valor do auxíilio-alimentação previsto no caput do art. 3º da Lei 

Municipal nº 1255/2017, que dispõe sobre a concessão de auxílio-alimentação aos 

servidores públicos do Poder Executivo do Município de ltarana/ES e dá outras 

providências, com o seguinte pronunciamento. 

Com a entrada em vigor da Lei Municipal nº 1255/2017, ficou autorizado ao Prefeito 

Municipal conceder auxíilio-alimentação aos servidores públicos estatutários, celetistas, 

comissionados e temporários do Poder Executivo do Município de Itarana/ES. 

O auxilio-alimentação, para o devido destaque, é um benefício pago em pecúnia ao 

servidor público ativo diretamente no contracheque para o custeio de suas despesas 

com alimentação por dia de trabalho, desde que efetivamente em exercício nas 

atividades do cargo. 

Com a responsabilidade e a seriedade que o atual cenário requer, diante da reforma 

tributária em curso e os seus futuros reflexos na arrecadação para Municípios de 

pequeno porte e com o compromisso de manter em dia a folha de pagamento de seus 

servidores, o Município, por meio do Prefeito Vander Patricio, visa conceder, dentro das 

possibilidades financeiras, aumento de R$ 200,00 (duzentos reais) no valor do auxílio 

alimentação, passando dos atuais R$ 300,00 (trezentos reais) para R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

O reajuste do valor do auxilio-alimentação para R$ 500,00 (quinhentos reais), 

corresponde a um aumento da ordem de 66,66% (sessenta e seis virgula sessenta e 

seis por cento) e equivale a um ganho mensal de R$ 200,00 (duzentos reais) a mais 

para o servidor público. 

Serão beneficiados, com o reajuste do auxilio-alimentação, aproximadamente 615 

servidores públicos municipais entre estatutários, celetistas, comissionados e 

contratados temporariamente. 

GCom a concessão do reajuste, irá gerar um acréscimo mensal de aproximadamente R$ 

123.000,00 (cento e vinte e três mil reais) e anual de R$ 1.230.000,00 (um milhão, 

duzentos e trinta mil reais), proporcional a 10(dez) meses. O gasto total projetado para 

2024 será de aproximadamente R$ 3 444 000,00 (três milhões, quatrocentos uarenta 

e quatro mil reais), necessitando de um acréscimo na previsão orça! ja de R$ 
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1.230.000,00(um milhão, duzentos e trinta mil reais), haja vista que a previsão 

orçamentária de 2024 para auxílio alimentação é de R$ 2.214.000,00 (dois milhões, 

duzentos e quatorze mil reais), cuja fonte de recursos a serem utilizadas para suprir a 

necessidade de dotação orçamentária, são as definidas no artigo 43 da Lei Federal nº. 

4.320/64. 

A elevação do auxílio alimentação não prejudicará as metas de resultados fiscais 

estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias da Prefeitura de ltarana/ES, para os 

exercícios de 2024, 2025 e 2026, a qual foi acompanhada da devida estimativa de 

impacto orçamentário-financeiro, na forma de que tratam os arts. 16 e 17 da Lei 

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Sobreleva anotar, por derradeiro, não estar mais em vigência as restrições impostas ao 

gestor público quanto ao aumento de despesas com pessoal, criação ou majoração de 

auxílios previstas no art. 8º da Lei Complementar nº 173/2020. 

Apesar do atual cenário econômico exigir cautela de gastos por parte do gestor público, 

o Município de lItarana/ES tem lançado mão de uma política econômica austera, em que 

há o predomínio da responsabilidade fiscal, com equilíbrio de suas contas, em 

detrimento de gastos sem critérios que possam vir a comprometer o poder de 

investimento futuro do poder público. 

Todavia, mesmo em meio a condições econômicas adversas, acentuada pela crise 

política, o Executivo Municipal não tem medido esforços no sentido de valorizar o 

servidor público, cujas outras medidas que visam valorizar o servidor público estão em 

fase de estudo e avaliação. 

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei à 

consideração de Vossa Excelência e nobres Vereadores, esperando que o mesmo 

venha a merecer uma acolhida favorável. 

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares os nossos protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

Subscreve. 

Atenciosamente, 

PATRICIO 

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N.º X /2024 | Memeaao ncA 

Altera o caput do art. 3º da Lei 

Municipal nº 1255/2017, atribuindo 

novo valor ao auxílio alimentação aos 

servidores — públicos do  Poder 

Executivo do Município de Itarana/ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espiírito Santo, faço saber que a 

Câmara Municipal de Itarana, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei altera o caput do art. 3º da Lei Municipal nº 1255, de 30 de junho de 

2017, atribuindo novo valor ao auxílio alimentação dos servidores públicos do Poder 

Executivo do Município de Itarana/ES. 

Art. 2º O caput do art. 3º da Lei Municipal nº 1255, de 30 de junho de 2017, que dispõe 

sobre a concessão de auxílio alimentação aos servidores públicos do Poder Executivo 

do Município de Itarana/ES, passa a vigorar com a seguinte redação. 

“Art. 3º O auxílio alimentação, a ser pago a partir de 01 de 

abril de 2024, destina-se a subsidiar as despesas com à 

refeição do servidor, tem caráter indenizatório não podendo 

ser percebido cumulativamente com outros de espécie 

semelhante e será pago em pecúnia no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) mensais.” (NR) 

Art. 3º Serão utilizados como fonte de recursos O superávit financeiro apurado no 

balanço patrimonial do exercício anterior e a anulação parcial ou total de dotações 

consignadas na Lei Orçamentária Anual de 2024, na forma definida no art. 43 da Lei 

Federal nº 4.320/64. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Itarana/ES, em 13 de março de 2024 

VANDER PATRICIO 
Prefeito Municipal de ltarana
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

(Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000) 

ANEXO -| 

DISPÕE SOBRE A ESTIMATIVA DO 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRO 

EM CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO 

NOS ARTIGOS 15, 16, 17 E 21 DA Lei 

Complementar nº 101/2000, REFERENTE AO 

EXERCÍCIO EM QUE SE INICIA A VIGÊNCIA 

DA LEI QUE DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DE REAJUSTE DE AUXÍLIO 

ALIMENTAÇÃO. 

CONSIDERANDO que os atos de criação ou aumento de 

despesa deverão estar sempre acompanhados da estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro, na forma de que tratam oOs arts. 16 e 17 da Lei 

Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

CONSIDERANDO que qualquer aumento de despesa 

requer adequação orçamentário-financeira com a lei orçamentária e com as metas 

de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias, 

CONSIDERANDO que poderá ser irregular, não autorizada 

e lesiva ao patrimônio público a geração de despesa que não atenda às condições 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, acarretando maiores responsabilidades para o 

ordenador de despesas da unidade gestora, 

CONSIDERANDO que o valor atual do auxílio alimentação 

disponibilizado pela Prefeitura Municipal de ltarana decorrentes da Lei Municipal nº. 

1.406/2022 que alterou o art. 3º da Lei Municipal nº. 1255/2017]| é atualmente de R$ 

300,00 (trezentos reais), e que a administração municipal pretende elevá-lo para R$ 

500,00(quinhentos reais), declaramos que, 
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O presente relatório de impacto visa atender ao disposto 

na Lei Complementar nº 101/00, bem como mensurar o impacto da elevação do 

auxílio alimentação concedido aos servidores municipal de R$ 300,00 (trezentos 

reais) para R$ 500,00(quinhentos reais), e os seus reflexos nas finanças do 

município. 

O estudo de impacto orçamentário-financeiro não levou em 

consideração a elevação do atual quadro de servidores da Prefeitura Municipal de 

Itarana, não sendo objeto do presente relatório, a concessão de auxílio alimentação 

a futuros servidores contratados pela administração municipal. 

Para o exercício de 2024 estimamos que a concessão 

do reajuste no auxílio alimentação de 66,66%(sessenta e seis virgula sessenta 

e seis por cento), passando do atual valor de R$ 300,00(trezentos reais) para 

R$ 500,00(quinhentos reais) a partir do mês de março de 2024, projetado com 

base no quantitativo de 615 servidores beneficiados, sendo 150 do Fundo 

Municipal de Saúde de 465 da Prefeitura Municipal, conforme resumo da folha 

de pagamento apresentado pelo setor de Recursos Humanos, irá gerar um 

acréscimo mensal de aproximadamente R$ 123.000,00 (cento e vinte e três mil 

reais) e anual de R$ 1.230.000,00 (um milhão, duzentos e trinta mil reais), 

proporcional a 10(dez) meses. O gasto total projetado para 2024 será de 

aproximadamente R$ 3.444.000,00(três milhões, quatrocentos e quarenta e quatro 

mil reais), necessitando de um acréscimo na previsão orçamentária de R$ 

1.230.000,00(um milhão, duzentos e trinta mil reais), haja vista que a previsão 

orçamentária de 2024 para auxílio alimentação é de R$ 2.214.000,00 (dois milhões, 

duzentos e quatorze mil reais), cuja fonte de recursos a serem utilizadas para suprir 

a necessidade de dotação orçamentária, são as definidas no artigo 43 da Lei 

Federal nº. 4.320/64. 

Ressaltamos que os cálculos por nós efetuados levaram 

em consideração ÚNICA E EXCLUSSIVAMENTE a concessão de auxílio 
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alimentação no valor de 500,00(quinhentos reais) para o atual quantitativo de 

servidores existentes na Prefeitura Municipal de ltarana, não sendo objeto de 

análise, qualquer possível elevação do quantitativo de servidores. 

Para o exercício de 2025, a concessão do reajuste do 

auxílio alimentação irá gerar uma necessidade de elevar a dotação de auxílio 

alimentação em aproximadamente R$ 1.476.000,00 (um milhão, quatroocentos 

e setenta e seis mil reais), gerando um gasto anual de R$ 3.690.000,00 (três 

milhões, seiscentos e noventa mil reais), valor este que será devidamente inserido 

na previsão orçamentária de 2025 a ser elaborada, haja vista que possui previsão 

no plano plurianual de 2022-2025. 

Para o exercício de 2026, o impacto orçamentário e 

financeiro será similar ao do exercício anterior, necessitando uma previsão 

orçamentária anual de aproximadamente R$ 3.690.000,00 (três milhões, seiscentos 

e noventa mil reais), conforme demonstrado a seguir: 

VA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO | 
o dam 509 Oaigimhantos reais) A 

= Salda de dotação para 

—Ah : lst&nta «Gast& Prevâsto lização da despesa | 

2024 2. 214 000,00 3.444.000,00 | 1.230.000,00 ' 

2025 3.690.000,00 3.690.000,00 0,00 + 

2026 3.690.000,00 3.690.000,00 0,00 

Salientamos ainda que em todas as projeções, os recursos 

financeiros a serem utilizados para quitação da nova despesa prevista serão os 

saldos dos recursos não vinculados, pois vários dos recursos que compõem a 

Receita Corrente do Município são vinculados, ou seja, possuem destinação 

específica, limitando a capacidade de investimento do município. 

Portanto, apesar da projeção para concessão de reajuste 

do valor do auxílio alimentação para R$ 500,00(quinhentos reais) mensais possuir 
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perfeita conformidade orçamentária e financeira para sua efetivação, utilizando as 

fontes de recursos mencionadas anteriormente, há de se considerar que a nova 

despesa irá elevar o custeio do município, onerando a capacidade líquida de 

investimento do Executivo Municipal. 

Finalmente quanto às metas fiscais e as metas constantes 

do plano plurianual, podemos afirmar que o projeto de lei de elevação do auxílio 

alimentação para R$ 500,00(quinhentos reais), não prejudicará as metas de 

resultados fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentária da Prefeitura de 

Itarana/ES, para o exercício de 2024, 2025 e 2026. 

Diante de tudo o que foi exposto, a aprovação do presente 

projeto de Lei, visa tão somente dar condições aos servidores municipais, de 

reduzirem as despesas com alimentação custeadas com recursos do próprio salário, 

aumentando a liquidez salarial do servidor para investimentos em outras áreas que 

julgar prioritárias. 

ITARANA-ES, 11 de março de 2024. 

Assinado por ROSELENE 

MONTEIRO ZANETTI 674 /9 t 
MUNICIPIO DE ITARANA 

1103/2024 13:23:40 

Roselene Monteiro Zanetti 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Portaria nº 003/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA E — 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRA 

ANEXO -l 

Na qualidade de Secretária de Administração e Finanças 

da Prefeitura Municipal de ltarana-ES , DECLARO para os devidos fins, 

especialmente os constantes da Lei Federal Complementar nº 101/2000, que a 

proposição de elevação do valor do auxílio alimentação dos servidores 

municipais para R$ 500,00(quinhentos reais) mensais, a ser concedido a partir 

de março de 2024, irá elevar o gasto anual de 2024 em R$ 1.230.000,00 (um 

milhão, duzentos e trinta mil reais), sendo que o gasto anual previsto para 2024 

será de R$ 3.444.000,00 (três milhões, quatrocentos e quarenta e quatro reais) 

e para 2023 e 2024 será de aproximadamente R$ 3.690.000,00 (um milhões, 

seiscentos e noventa mil reais), com base no quantitativo de 615 servidores, 
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encontrando-se em perfeita conformidade com oO Plano Plurianual, a Lei 

Orçamentária Anual a Lei de Diretrizes Orçamentária e não afetará as metas e 

resultados fiscais projetados. 

ITARANA-ES, 11 de março de 2024. 

Roselene Monteiro Zanetti 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Portaria nº 003/2021
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ÚRIO DA FOLHA DE PAGAMENTO 
DE/03/2024 DE:358:54 PAGAMENTO., . : FOLHA(S) DO MÊS DE MARÇO DE 2024 EE 

EM 

RICÇÃO VENCIMENTOS QUANT. VALOR CÓDIGO DESCRIÇÃO DESCONTOS QUANT, VAEOR 

0i VENC. ESTATUTÁRIO 154 303.784,85 00600 PENSAO ALIMENT.S.M & 2:541,60 

DU90Z VENC: COMISSIONADO 16 43;,485,57 O0601 PENSAÃO ALIMENT.LIO 3 4 T8BL, 30 

DO003 VENC, CONTRATADO 233 505,789,86 00700 DESCONTO SINDIÇAL 196 EZA 

DIbO4A SUBSTIDIO PREFEITO H 11.000,00 008090 L,N.S.S 428 101:853,58 

UUDOS SUBSIDIO SECRETÁRIO B 40:000,00 D0OBJOl LI.N.5.5 13º SADCARI 51 1; 26 

ONOÓD6 EXTENSÃO CARGA HORARIA EE 7TL.616,45 00900 I.R.R.E 178 20..953, 60 

UBOO7 VENC, INATIVO ESTATUTÁRI 4 11.,396,82 

UDOCDÊ VENC,. INATIVO (CLT) 12 4 147,05 

006A VENC, PENSIONISTA ESTAT. 1 3.683,46 

D5011 SALARIO FAMILIA 30 2.419,56 

NUNL? SOBSÍDIO VICE=PREFEITO 1 3,400, 00 

0013 VENC, PENSIONISTA CLT 13 4,566,05 

DODL14 VENC. CONSELHEIRO 5 8.,817,90 

| QUINQUENTO 54 139 13.411,80 

QUINQUENIO 354 1 IIDSOSAS 

4 OUINOUVENTO PROP GLT 17 B42,25 

QUINQUENTO 45% EX 12,945,29 

VENC. CELETISTA ET 37 .637,67 

ASSIDUIDADE 25% 12 T.B21,99 

[NSALIBRIDADE 64 31,911,20 

ADIC PERITCULOSIDADE 32 13,840,56 

ASSIDUIDADE PROP. 12 5.678,10 

GRAT. COMISSÃO LICITAÇÃO 8 É. TÃ4,31 

O VENC.CONT., IINTERNO j 5.000,00 

SALÁRIO MATERNIDADE 2 E TT ÃA 

FÉRIAS PROPORCIONAIS 1 280,04 

1/3 FÉRIAS PROPORC: 1 T637T5 

13º SALÁRIO PROP. RESC. 1 230,24 

0400 EJSS-TS 17 3.,844,26 

DILlI6 GRAT, DIRETOR DEPARTAMEN a 2.327,84 

01117 COMPLEMENTAÇÃO DE SALÁRI ' 1.330; 61 

I1123 SETOR TÊC. DJ.CIVIL 40% F 1: 762, 52 

01141 VENC, PENSIONISTA ESTAT. 1 21295 

01142 BOLSA ESTAGIO 5 4; 782,/60 

D1145 GRAT, CHEFE DE SETOR * 1.:410,86 

D1146 GRAT. SINDICANCIA ADM. 4 3 2.930,69 

DIL51 PENSÃO ALIMENTAR JUDICIA d 1,128,60 

D1152? AUXILIO ALIMENTAÇÃO 414 124 .200,00 

OLI56 COMISSÃO INV BENS MÓVEIS 1 839,30 

01164 GRAT. COMISSÃO LEILAO BE 4 3,489,54 

01176 QUIMGOUENTIO 104 CLT 12 2.701,78 

DLLT7 OUINQUÉNTIO 15% CLT E 1.230,88 

01179 ADTC PERICULOSIDADE CLT 1 E54,65 

01189 QGUINQUENIO 30% CLT 1 124407 

N1135 INSALUBRIDADE CLT 7 367120 

01725 EXTENSÃO O. HORARIA CLT 3 1 :840,65 

01251 GREAT COORD TURNO 25% 1 B26,85 

TUIAL DOS: VENCEMENTOS 100 1.316.179, 18 TOTAL DOS DESCONTOS. 14 
TOTRL LTGQULDOU WEA 0 

EMSE DE CALCULO INCIDENTE INSS.ueeues++i L.182.T27,87 BASE DE CALCULO PARA INSTITUTO,..: 

RASE DE CALCULO NORMAL INCIDENTE INSS.: 1, 152 ,.T97T;87 BASE DE CALCULO NORMAL INSTITUTO: 

BASE DE CÁLCULO 13º INCIDENTE ÍINSS....: 230,724 ARASE DE CALCULO 13º INSTITUTO..., 

VALOR BATRONAL INSS eeessenmesccesss eeA 241,384,665 VALOR PATRONAL INSTITUTO, .an 

Empregados/Avulsos,. : 230 .545,57 VALOR FATRONAL NORMAL INSTITUTO,: 

Raticeesceese eel 11,439,08 VALOR. PATRÓÔNAL 13º INSTITUTO:;...: 

Rat Agyente Nocivos, : 6,00 VALOR RETIDO INSTITUTO :c ecs 

LR RETÉDO INSS' :eA 101;:9870,84 VALOR AFATIMENTO INSTITUTO.S ... 

VALOR ABATIMENTO INSS: ..// TAA VALÓR CUSTEIO .iuceiidiicã EAA 

Salárieo Fámilia. ...t 2.418,56 VALOR CUSTEIO 138 ic Oes e 

Salário Maternidade: 4.772,81 VALOR APORTE. ss c dd ee 

VALOR APORTE L2% .0 scA 

VALOR TÓTAL INSS. ... ac el 336.763,03 VALOR TOTAL INSTITUTO: :: eceeeeTe 

BASE DE CALCULO PARA FGTS. ... 49,303,25 VALOR PATRONAL FOTS.:04 mee ee t 
BASE DE CALCULC TAXA DE ADMIN,..: 
VALOR DA TAXA HE ADMINISTRATIVA.: 

DE VENCIMENTOS à ABATER...: 0,00 TOTAL DE CDESCONTOS À ABATER,.... A E 

DE VENCIMENTOS ATUAL:. ..É Ls316.177;18 TOTAL DE DESCONTOS ATUADO. eer+iooe $ 13 

TOTAL LÍQUIDO GERAL ATUAL....11:0+ 

VENC. ABATER - TOTAL DESC. ABATER...: 0,06 

CONTRATO 225 

DE ESTATUTÁRIO 158 

DE PENSIONISTA V7 
L DE CELBTISTA t7 

DE INATIVO 15 
DE AGENTE POLÍTICO S 
DE COMISSIONADO 14 
DE ELEITO - CONSELHEIRO TUTELS 

; DE ESTAGIARIO 5 
DE ELEITO 2 

TGTAL DE FUNCIONÁRIOS 4E5 



EITURA MUNICIPAL DE LTARANA PÁGINA. .: Pág, 24 
EITURA MUNICIPAL DE ITARANA 
KRITO SANTO DO2514/2023 

O DA FOLHA DE PAGAMENTO 

E LE:44:00 PAGAMENTO, .2 FOLHA(S) DO MÊS DE MARÇO DE 2024 

RESUMC GERAL DOS VALORES DA FOLHA 

DESCRICÇÃO VENCIMENTOS DUANT; VALOR CÓDIGO DESCRICÃO DESCONTOS QUANT. VALOR 

000% VENC, ESTATUTÁRIO 154 363,764,85 00600 PENSAO ALIMENT.S:.M & 2.541,60 

DONOZ VENC. COMISSIONADO 16 42.,489,57 00601 PENSAÃO ALIMENT.LIO 3 4.781,30 

D C. CONTRATADO 223 505,783,86 00700 DESCONTO SINDICAL 106 2.212,71 

f SUOBSIDIO PREFEITO 1 11.006,00 GH60OBOO I-N.5-.S 428 101 .953,58 

SUBSIDIO SECRETÁRIO - 40,000,00 DOSOIL L.N,S.S 13º SALARI 1 E7 

EXTENSAO CARGA EORARIA 85 T1:616,49 00900 I.R.R.F 178 20,993,60 

2c TNATIVO ESTATUTÁRI 4 11.336,82 
:) INATIVO (S8LT) T à,147,05 

ENC. PENSIONISTA ESTAT. 1 3.683,48 
SALERIOC FAMILIA 30 2:419,56 
SUSSÍDIO VICE-PREFEITO 1 3.300,;00 
VENC, PENSTONISTA CLT 13 4,568,05 | 

VENC, CONSELHEIRO 5 E.817,80 CM.I * Es 
QOUINOUENTO 5% 138 13.411,;/80 
QUINQUENIO 35% 1 1:022,15 
QUINQUENTO PROP CLT 17 U42,25 "gã 
QUINQUENTO 45º 11 12.845,28 NOM'_ 

E VENC, CELETISTA 7 IT.637,67 
) ASSIDUIDADE 25% 12 FT2821,558 

INSALUBRIDADE 64 3131120 ._J 

ADTC . PERICULÓSIDADE 22 12/840,56 | 
ASSIDUIDADE PROPF. 12 5.678,10 
GRAT, COMISSÃO LICITAÇÃO [ 6. 14478 
MENC,. CONT . INTERNCO 1 3:006,00 
SALÉRIO MATERMIDADE 2 TTAA 
FEÉRIAS PROPORCIONAIS 1 230,24 
1/2 FÉRIAS PROFORC, 1 T6,15 
13º SALARIO PROP,. RESC. 1 230,,24 
EE a a NEE c 17 3.3844,26 

E GRAT, DIRETOR DEFARTAMEN 3 2.327,64 
COMPLEMENTAÇÃO DE SALAÁRI 1 1:330;61 
SETOR TÊC. D.CÍVIL 40% 2 L.T62,52 
VENC. PENSIONISTA ESTAT. i 211825 

? BOLSA ESTAGIO 5 4,782,60 
GRAT. CHEFE DE SETOR z LA10/,86 
GRAT. SINDICANCIA ADM, & 3 2.2830;68 
FENSÃO ALIMENTAR JUDICIA d 1L25,60 
AUXILIO ALIMENTAÇÃO 414 2067.000,60 

1TSSÃO INV BENS MÓVEIS : 839,30 
T; COMISSAO LEILAO BE E 3.489,54 

JIINQUENTO 11 12 2.70L, 78 
GOINQUENTO 4 1.230,86 
DIC PERICULOSIDADE CLT L EES,65 

GUINQUENTIO 30 i TESÇO7 
INSALUBRIDADE CLT + ISETLHEO 
EXTENSÃO C, HORARIA CET x) L:B40,68 
GRAT CCORD TURNO 285% z s28,85 

TOTAL DOS VENCIMENTOS coceis Íiz308, 8TT,18 TODAL DOS DESCONTOS :e xm a NSSA e À 132.500,05 
TOTAL LIQUIDO a ee a ec Womcação a an aac an e ee ÃE 1,266.475,13 

BASE DE CALCULO INCIDENTE INSS......- L.I83, T07A BASE DE CALCULO PARA INSTITUTO:.: 5580 
EBAEE D TELCULO NORMAL i 1.152.727,/87 BASE DE CALCULO NORMAL INSTITUTO: , 00 

RASE DE CALCULO 13º INCIDENTE INSS,. 230/24 BASE DE CALCULO 13º INSTITUTO:s.: D,00 
VELOR PATRONAL INSS ciceeiie 241.984,66 VALOR PATRONAL INSTITUTO, : vv , 00 

Empregados/Avulsos.:: VALOR PATRONAL NORMAL INSTITUTO,: D, 00 
[ ET TEn AAA POfSTS. Li.4308,08 VALOR PATRONAL 13º INSTITUTO: ...! 0,00 
Rat Agente Nocivos:: 0,00 VALOR RETIDO INSTITUTO: eel 8,00 

VALOR BETIDO INSS ccm een a d 101,870,84 VALOR ABATIMENTO INSTITUTO...... É D, 00 
VALOK ABATIMENTO ENSS:eescrooss Tx 182,47 VALOR GCUSTELO: «ermeeraseseea ee 5,00 

Salatio Famllia.os.? 2.419,56 VALOR CUSTEIO 13º ..sc eec : 5,00 
Salário Maternidade: 47 T2,/81 VALOR APORTE. «..+cerece ee ee t 0,00 

VALOR APORTE 13º...... A .. B4 00 
SALOR TOTAL INSS..eeeseervencers 336.763,03 VALOR TOTAL INSTITUTO.. ... n,00 
BASE DE CALCULO PARA FGTS....+. á 45,303,25 VALOR PATRONAL FGTS .c 00 3944726 

SASE DE CALCULO TAXA DE ADMIN..:: 400 
VALOR DA TAXA DE ADMINISTRATIVA,: B;60 

TUTAL DE VENCIMENTOS À ABATER: :: A;06 TOTAL DE DESCONTOS :A ABATER coocssesssass ee 9;05 
TOTAL DE VENCIMENTOS ATUAD:: cevet 1:3958.877,18 TOTAL DE DESCONTOS ATUAL :em ss . 132.500,05 

TOTAL CÍGSUIDO GERAL ATUAS :s v LÉB. 4TA 
TOTAL VENC. ABATER - TOTAL DESC. ABATER...: D, 90 
== SSS 0NEECIIEZOO ss == ======= == 

DE CONTRATO 
DE ESTATUTÁRIO 
DE NISTA 

DE 

ÉE POLITICO 

ADO 1 

CONSELHEIRO TUTELS 
3LARIO 5 

TOTAL DE FONCIONÁRIOS 465 
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002514/2023 

HELATÓRIO DA FOLHA DE PAGAMENTO 
DE/03/2024 10:05:35 PAGAMENTO, .3 FOÓLHA(S) DO MÊS DE MARÇO DE 2024 

RESUMO GERAL DOS VALORES DA FOLHA 

MENTOS QUANT, VALOR CÓDIGO DESCRIÇÃO DESCONTOS QUANT. 

VENC. ESTATUTARIO 49 120:517,86 00600 PENSAO ALIMENT.S,M t 

jENC. CONTRATADO as 2259.680,15 00603 PENSÃO ALIMENTICIA 1 

O0005. SUBSIDIO SECRETÁRIO 1 5:000,00' 00730 DESCONTO SINDICAL 3l 

O0011 SALARIO FAMILIA & 310,20, 00800 1.N.8.8 145 

00015 QUINQUENIO S% E E2,38 QUE0E I.N.JS.S 137 SALARI 1 

00016 QUINQUENTO 10% 37 B.338,95 00900 I.R.R.F TA 

DOB20 OUINQGUENTO 25% 1 ES7,/87 
BOD23 QUINQUENTO: PROP CLT 4 272,;63 
DOD74 SUTNQUENTO 45% ã 3.,486,41l 

& VENC. CELETISTA 4 L85S7T5, 62 

ASSIDUIDADE 25% 3 t:936,81 

INSALUBRIDADE 106 29,036,31 

ASSIDULDADE PROPF. 4 1:243,/82 
LICENÇA PRENMIO 1 1.2807,49 

GRAT. CHEFE DE SETOR - TOBA43 

FERIAS PROPORCIÓNAIS 1 1:5663,57 

173 FERIAS PROPORC,. L S554, 52 
Niags 13? SALÁRIO PROP. RESC. a 475731 
DUADO FLG:TIS 4 L DZO:2O 

01123 PRORROGACAO SALARIO MATE i 2,416,33 

OL152 AUXILIO ALIMENTAÇÃO 147 42.600,00 

DL167 QUINQUENITO 10% CLT 4 1.087,56 

DIlSS INSALUBRIDADE CLT = n47,20 

N1214 BOLSA DE ESTUDO & 75:000;/00 

DIZALl COMISSÃO INV BENS MÓVEIS 1 833, 30 

TOTAL DOS VENCIMENTOS..... 541.036,6806 TOTAL DOS DESCONTOS c easess ENESLORA SSN e 
TOTAL LIOUIDO ee LA EE SE TE e E | 

ESP 0E CALCOLO INCIDENTE: INSS SSAA 420:908,51 BASE DE CALCULO PARA INSTITUTO,..: 

BASE DE CALCULO NORMAL INCIDENTE INSS.+ 420.808,51 BASE DE CALCTULO NORMAL INSTITUTO: 

BASE DE CALOULO 13º INCIDENTE INSS:v0e: 475,31 BASE DE CALCULO 13º INSTITUTO.s . 

VALDOR FATRONAL INSS cucesibiss ES AAA EE 88.350,78 VALOR PRTRONMAL INSTITUTO. :e 

Empregados /AvulGOS. t 8B4.181,70 VALOR PATRONAL NORMAL INSTITUTOC. 

BBBAA ENEA 4.209,08 VALOR PATRONAL 13º INSTITUTO:: .. 

Rat Agente Nocivos.: 0,560 VALOR RETIDO INSTITUTO: :eee ÃE 

VALOR RETIDO INSS.1:8e ee eem 36.851,22 VALOR ABATIMENTO INSTITUTO. c 

VALOR ABATIMENTO INSS.eeerceecl 310,20 VALOR CUSTEIO ..civoess NEENAA S NCES 

Salário Família....! 310,26G VALOR CUSTEIO L3ºseveeseeesarao 

Salárlo Maternidade: 0,00 VALOR APORTE S camerrssaaee EDA , 
VALOR APORTE 13º c eeeses AA 

TEA EEA NSS ee aa 124 . 931;/80 VALOR TOTAL INSTITUTO ...m 

BASE DE CALCULO PARA FGTS. ... IJE:cTISS/08 VALOR PATRONAL FGTS. ...c 12112 É 
BASE DE CALCULO TAXA DE ADMIN. .. 
VALOR DA TAXA DE ADMINISTRATIVA,.: 

ToOTAL DE VENCIMENTOS A ABATER: .1 D,00 TOTAL DE DESCONTOS A ABATER, ..2 NST 

TOUTAL DE VENCIMENTOS ATUÚAL:ee:. 4 541.036,60 TOTAL DE DESCONTOS ATUAL, ... .1065 SEA SNEACA 
TOTAL LÍQUIDO GERAL ATUAL :eee REEAA 

TATAL VENC. ABATER - TOTAL DESC, ÁBATER. .. [apora 

TOTAL DE CONTRATO 
TOTAL DE ESTATUTÁRIO 
TOTAL DE BOLSISTA 
TOTAL DE CELETISTA 
TATAL DE AGENTE POLÍTICO 
TOTAL DE FUNCIONÁRIOS 

E 

50 

====n. 
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002514/2023 

D6/03/2024 10:07:33 PAGAMENTO. ? FOLHA ( S) DO MÊS DE MARÇO DE 2024 

RESUMO GERAL DOS VALORES DA FOLHA 

G0 DESCRIÇÃO VENCIMENTOS QUANT, VALOR CÓDIGO DESCRIÇÃO DESCONTOS QUANT, VALOR 

VENC. ESTATUTÁRIO 4 120.517,86 00600 PENSAÃO ALIMENT.S.M É S64, 80 

VENC. CONTRATADO B 229.680,1E O0603 PENSÃO ALIMENTICIA ds 275;00 

SUBSIDIO SECRETÁRIO S:006,00 DO700 DESCONTO SINDICAL EB T32; 30 

SALARIO FAMILIA 310,20 00800 I.M.S.É 145 36.815,58 

QUINQUENIO S% 852,35 00801 L.N, 
I, 

8.8 13º SALARI 1 a64 
R.R.F 7B s 

QGUINQUENTO 10º 3 4,3349,895 D0OSSIO . 

SUINQUENTO, 25% E57,87 
QUINQUENTO PROP CLT 27263 
QUINQUENTO, 45% 3.486,41 
VENC: CELETISTA 10:575, 63 
ASSIDUIDADE 255 1:936,91 
INSALUBRIDADE 10 25.096,31 à 
ASSIDUIDADE EROP. 1:243,82 P sA TMNAm 
LICENCA PREMIO 1.5907,49 C.M.I, - ES 
GRAT, CHEFE DE SETOR 
FÉRIAS PROPORCIONAIS 
1/3 FÉRIAS PROPORC. 
13º SALÁRIO PROP. RESC. 

TOB, 43 
1:663, 57 ; 

:* 
NS Nº_LQ.:Li a2 

F.GiTS t D20,25 

PRORROGACAO SALARIO MATE 2.416,33 

AUXILIO ALIMENTAÇÃO 14 71.000,00 á 

DL1TI67 QUINQUENTO 10% CLT 1:087, 86 encemca ee 

E 
UA
 

R 
AS

 
0 

d
s
 

e 
s 

s
 

o 
q 

5 
u 

s 
Qu

 
a 

s 
c 

a 
En

 
e 

1D
 
o 

Nilas INSALUBRIDADE CLT 841, 20 

DiFi4 BOLSA DE ESTUDO 78.000,00 

391241 COMISSÃO INV BENS MÓVEIS 839, 30 

TOITAL DOS VENGIMENTOS ... 569.,436,80 TOTAL DOS DESCONTOS, ...c e l e 45 46035 

MOTALD DT a ee s la cAA ÃE SAA REA ESALSTEÇÃO 

DE CALCULO INCIDENTE INSS.:6eexcevast 436.9098,51 BASE DE CALCULO PARA INSTITUTO..: E0 

SE DE CALCULO NORMAL INCIDENTE INSS.: 420,.9308,51 ABASE DE CALCULO MORMAL INSTITUTO: B,00 

É DE CALCULO 13º INQIDENTE INSS....t 475,31 BASE DE: CALCULO 13º INSTITUTO: .2 5,,00 

OR BATRONAL INSS u aseseecerses: ee e 8R. 330,78 VALOR: PATRONMAL INSTITOUTO: «. eem t 5,09 

Empregados/Avulsos. : B4.181,70 VALOR: PATRONAL NORMAL INSTITUTO,.: 0,00 

Ratuse eec 4.209,08 VALOR PATRONAL 13º INSTITUTO. ... n,00 

Rat Agente Nocivos.: 0,00 VALOR RETIDO INSTITUTO. ../l 13 n;05 

LOR BETIDO INSS 101 ec 36.851,22 VALOR ABATIMENTO INSTITUTO,,...-+! [ecio] 

OR ABATIMENTO INSS:..sívricas 310,20 VALOR CUSTEIÓO pursesenrvi e RSA 9, 00 

GSalário Pambliasciço 331020 GRLOR: COSTETO LS o ec El 5,00 

salário Maternidade: , FD VALOR APORTE . :1 44 Pa EEA o 0,00 

VALOR: APORTE 12951144 : Ac SRA o 

FELOR: TOTET INSS comcseemeto ee 124.531,80 VALOR: TOTAL INSTITUTO.:. =« duaca o 0,00 

RASE DE CALCOLO PARA FGTS,...-.t 12.753,02 VALOR PATROMAL FGTS.1. 2232 aa 1L.020,285 
BASE DE CALCULO TAXA DE ADMIN...! B. 0b 
VALOR DA TAXA DE ADMINISTRATIVA,.: japi ta 

TOTAL DE VENCIMENTOS A ABATER: :. D,00 TOTAL DE DESCONTOS À ABATER. ... eecÀ D, 00 

TUTAL DE VENCIMENTOS - ATUAL. e 569,436,80 TOTAL DE DESCONTOS ATUAL. «c SEEERAÇA A5.460,36 

TOTAL LÍOUIDO GERAL ATUADecs :n ee AERTINARE SSS:0TE AS 

VENC. ABATER - TOTAL DESC. ABATER, :º 9,00 

DE CONTRATO Em 
L DE ESTATUTÁRIO S0 

DE BOLSISTA 5 
DE CELETISTA 4 
DE AGENTE POLÍTICO t 
DE FUNCIONÁRIOS 150 
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D01219/2024 

S.A.A.É 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro 

ENN-“r CEP — 29 620-000 — Itarana-ES o 

CNPJ — 00.956.081/0001-06 ! .MT - _,[ 
[ 
Í » 
No , 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO | . ———J—L_ 4 

(Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000) - —.3_3 ! 

- - Í 

ANEXO - | 

DISPÕE SOBRE A ESTIMATIVA DO 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRO 

EM CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO 

NOS ARTIGOS 15, 16, 17 E 21 DA Lei 

Complementar nº 101/2000, REFERENTE AO 

EXERCÍCIO EM QUE SE INICIA A VIGÊNCIA 

DA LEI QUE DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DE REAJUSTE DE AUXÍLIO 

ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO 
SAAE DE ITARANA/ES. 

CONSIDERANDO que os atos de criação ou aumento de 

despesa deverão estar sempre acompanhados da estimativa do impacio 

orçamentário-financeiro, na forma de que tratam os arts. 16 e 17 da Lei 

Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

CONSIDERANDO que qualguer aumento de despesa 

requer adequação orçamentário-financeira com a lei orçamentária e com as metas 

de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias, 

CONSIDERANDO que poderá ser irregular, não autorizada 

e lesiva ao patrimônio público a geração de despesa que nâo atenda às condições 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, acarretando maiores responsabilidades para o 

ordenador de despesas da unidade gestora, 

CONSIDERANDO que o valor atual do auxilio alimentação 

disponibilizado pelo SAAE — Serviço Autônomo de Água e Esgoto de ltarana é de 

R$ 300,00 (trezentos reais), e que a autarquia municipal pretende elevá-lo para 

R$ 500,00(quinhentos reais), declaramos que,
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001219/2024 

S.A.A.E 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro 
CEP — 29 620-000 — Itarana-ES 

CNPJ — 00.956.081/0001-06 

O presente relatório de impacto visa atender ao disposto na 

Lei Complementar nº 101/00, btem como mensurar o impacto da elevação do auxílio 

alimentação concedido aos servidores do SAAE de R$ 300,00 (trezentos reais) para 

R$ 500 ,00(quinhentos reais), e os seus reflexos nas finanças do município. 

O cálculo envolveu o atual quadro de servidores do SAÃAE 

— Serviço Autônomo de Água e Esgoto de ltarana, não sendo objeto do presente 

impacto, a concessão de auxílio alimentação a futuros servidores que possam vir a 

serem contratados pela autarquia municipal, exceto os que vierem a substituir 

servidores em licença maternidade ou auxílio doença. 

Para o exercício de 2024 estimamos que a concessão 

do reajuste do auxílio alimentação passando do atual valor de 

R$ 300,00(trezentos reais) para R$ 500,00(quinhentos reais) a partir do mês de 

março de 2024, projetado com base no quantitativo de 24 (vinte e quatro) 

servidores — beneficiados, conforme resumo da folha de pagamento 

apresentado pelo setor de Recursos Humanos, irá gerar um acréscimo mensal de 

aproximadamente R$ 4.800,00 (quatro mil e oiltocentos reais) e anual de 

R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) proporcional a 10(dez) meses. Assim, o 

gasto total projetado para 2024 será de aproximadamente R$ 134.400,00(cento e 

trinta e quatro mil reais), necessitando de um acréscimo na previsão orçamentária de 

R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), haja vista que a previsão orçamentária de 

2024 para auxilio alimentação é de R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos 

reais), cuja fonte de recursos a serem utilizadas para suprir a necessidade de 

dotação orçamentária, são as definidas no artigo 43 da Lei Federal nº. 4.320/64 

Ressaltamos que os cálculos por nós efetuados levaram 

em consideração UÚNICA E EXCLUSSIVAMENTE a concessão de auxílio 

alimentação no valor de 500,00(quinhentos reais) para o atual quantitativo de 

servidores existentes no SAAE — Serviço Autônomo de Água e Esgoto de ltarana. 

não sendo objeto de análise, qualquer possível elevação deste quantitativo.



Pág. 5 

001219/2024 

S.A.A.EÉ 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro 

CEP — 29 620-000 — Itarana-ES 

CNPJ — 00.956.081/0001-06 

Para o exercício de 2025, a concessão do reajuste do 

auxílio alimentação irá gerar uma necessidade de elevar a dotação de auxílio 

alimentação em aproximadamente R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e 

seiscentos reais), gerando um gasto anual de R$ 144.000,00 (cento e quarenta 

e quatro mil reais), representando uma necessidade de previsão orçamentária de 

igual valor. 

Para o exercício de 2026, o impacto orçamentário e 

financeiro será similar ao do exercício anterior, necessitando uma previsão 

orçamentária anual de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), 

conforme demonstrado a seguir: 

ESTMTIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

ação d& R$ 500 omquinhenm reais). 

Aàêº ' Gasto Previsto Saldo de dotação para 

R NE & Servidores realização da despesa 

2024 86.400,00 134.400,00 | 48.000,00 

2025 144.000,00 144 000,00 0,00 

2026 144.000,00 144.000,00 0,00 

Salientamos ainda que em todas as projeções, o0s recursos 

financeiros a serem utilizados para quitação da nova despesa prevista serão oS 

saldos dos recursos não vinculados. 

Portanto, apesar da projeção para concessão de reajuste 

do valor do auxílio alimentação para R$ 500,00(quinhentos reais) mensais para 

servidores possuir perfeita conformidade orçamentária e financeira para Sua 

efetivação, utilizando as fontes de recursos mencionadas anteriormente, há de se 

considerar que a nova despesa irá elevar o custeio do SAAE, necessitando de 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto ttaa 
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro 
CEP — 29 620-000 — Itarana-ES 
CNPJ — 00.956.08 1/0001-06 

aporte de recursos financeiros a serem custeados através da anulação de dotação 

' — aa 

FC.M.1. - ESI| 
il Í 5 | 

%Nºr S d 

consignada no orçamento municipal. 

Finalmente quanto às metas fiscais e as metas constantes 

do plano plurianual, podemos afirmar que o projeto de lei de elevação do auxilio 

alimentação para R$ 500 ,0O0(quinhentos reais), não prejudicará as metas de 

resultados fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercicio 

de 2024, 2025 e 2026. 

Diante de tudo o que foi exposto, a aprovação do 

presente projeto de Lei, visa tão somente dar condições aos servidores do SÃAE, de 

reduzirem as despesas com alimentação custeadas com recursos do próprio salário, 

aumentando a liquidez salarial do servidor para investimentos em outras áreas que 

julgar prioritárias. 

ITARANA/ES, 11 de março de 2024 

Thyago Crispim 
Diretor do SAAE 

Portaria nº 1.433/2024
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001219/2024 

S.A.A.E 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro 

CEP — 29 620-000 — Itarana-ES 

CNPJ — 00.956.081/0001-06 E TENE 
ÍC V.L. - ES 

o 1S 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRA REnA 

ANEXO -l 

Na qualidade de Diretor do SAÃAE - Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de ltarana/ES, DECLARO para os devidos fins, especialmente os 

constantes da Lei Federal Complementar nº 101/2000, que a proposição de 

elevação do valor do auxílio alimentação dos servidores municipais para 

R$ 500,00(quinhentos reais) mensais, a ser concedido a partir de março de 

2024, irá elevar o gasto anual de 2024 em R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 

reais), sendo que o gasto anual previsto para 2024 será de R$ 134.400,00 (cento e 

trinta e quatro mil e quatrocentos reais) e para 2025 e 2026 será de 

aproximadamente R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), com base 

no quantitativo de 24 servidores, encontrando-se em perfeita conformidade com o 

Plano Plurianual, a Lei Orçamentária Anual a Lei de Diretrizes Orçamentária e não 

afetará as metas e resultados fiscais projetados. 

ITARANAES, 11 de março de 2024. 

LÍAPGO Coros 
Thyago Crispim 
Diretor do SAAE 

Portaria nº 1.433/2024



CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITARANA | 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 136/2024 - PL 2/2024 

Fase Atual: Protocolar Proposição 

Ação Realizada: Proposição Protocolada 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Protocolo 

Para: Gabinete do Presidente 

Encaminho ao Gabinete do Exmo. Sr. Presidente para dar as devidas providências. 

Itarana-ES, 15 de março de 2024. 

Assistente Legisfátivo e Administrativo 

Tramitado por: Lais Becali 

Recebido por: ,em 45 / 03/29224. 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana,.es.gov.br/autenticidade fls. 2 

com o identificador 310034003900370033003AGOS400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.L-ES 

ITARANA |"= 
Processo: 136/2024 - PL 2/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Gabinete do Presidente 

Para: Plenário 

Determino que seja efetuada a leitura do presente Projeto de Lei nº 2/2024 

no expediente da Sessão Ordinária do dia 27/03/2024.'X 

Tramitado por: Lais Becali 

E ) 7 

Recebido por: Alciana dos ª"fºsm: em Ó / )'í"s / Ájól i 
Asseàs:*ra Parlamentar 

Port. Nº 017 de 02407/2018 

CMI- ES 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310034003900370034003ACOS400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 
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ITARANA |-= 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 136/2024 - PL 2/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Plenário 

Para: Assessoria Jurídica 

Lida a proposição no Expediente da Sessão Ordinária do dia 27/03/2024. Remeto a 
Assessoria Jurídica para emissão de Parecer Jurídico no prazo de 05 (cinco) dias, nos 
termos do Parágrafo Unico do art. 117 do Regimento Interno. 

Recebido por: 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es .gov.briautenticidade 

com o identificador 310034003900380036003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 
MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 
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ITARANA |ú 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 136/2024 - PL 2/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Assessoria Jurídica 

Para: Comissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, 
Finanças, T.C. e Redação 

Segue o Projeto de Lei juntamente do Parecer Jurídico em anexo. 

Sssor Jurídico 

Tramitado por: Cláudio Cancelieri 

Recebido por: , em f ; 0[( 1 720lA, 

hleisha dok Santos da Silva Binda 
Ássessora Parlamentar 

Port. Nº 017 de 02407/2018 
EMI-ES 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310035003 100340033003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que instítui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 



: 18 - 04 - 1964 
E 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA ; .. 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER JURÍDICO 

Processo Nº 136/2024 
Requerente: Executivo Municipal 
Solicitante: Presidência Da Casa De Leis 
Assunto: Reajuste Do Auxilio Alimentação 

Foi encaminhado a esta Assessoria, o presente Projeto de Lei (PL) que nesta Casa 

recebeu o nº 02/2024, que “ALTERA O CAPUT DO ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 

1.255/2017, ATRIBUINDO NOVO VALOR AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ITARANA/ES”, 

para emissão de Parecer Jurídico com determinação de prazo na forma do parágrafo 

único do art. 117 do Regimento Interno (Resolução nº 124/2004). 

Trata-se de uma das modalidades de Proposição (Projeto de Lei) elencada no art. 101 

do Regimento Interno (Rl). 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei n.º 02/2024, (ii) Impacto 

Orçamentário e; (ili) Justificativa, nos termos do art. 104 da Resolução nº 124, de 09 de 

dezembro de 2004 — Regimento Interno. 

Conforme verifica-se a presente preposição não se encontra elencadas dentre as 

exceções previstas no “caput” do art. 117 do Regimento Interno, sendo assim, por força 
regimental, necessário a emissão de parecer jurídico dentro do prazo determinado pelo 
Presidente desta casa de Leis. 

Desta forma, veio a esta Assessoria, para ser submetido ao crivo jurídico, o projeto de 

lei supra referenciado. 

É o que basta relatar. Passo a opinar. 

Antes de adentrar ao mérito verifico que a matéria é de competência exclusiva do Prefeito 

nesta proposição, nos termos da alínea “b” do $1º do art. 63 da Lei Orgânica Municipal 

nº 676/2002. Desta forma, não foram detectados vícios de competência ou iniciativa. 

É bom enaltecer que a elaboração legislativa exige, a observância de procedimentos e 

normas redacionais específicas, requisitos que se inserem no âmbito de abrangência da 

“técnica legislativa”. / 

Página | de 4 

Endereço: Rua Paschoal Marquez, nº 75 — Centro - Itarana/ES - CEP : 286 
Telefone: (27) 3720-1404, E-mail: secretaria&Qgcamara.es . gov.br 



C.A.EL - ES 

nNºo JS 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA —— 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

—
 
—
—
 

: 

Eventuais erros de formatação devem ser corrigidos na redação final, não ensejando 

ilegalidade. Portanto, após compulsar o Projeto de Lei em referência, não foram 

detectadas inconsistências de técnica legislativa, estando em redação adequada. 

No mérito, os dispositivos da propositura em questão, em linhas gerais, estão de acordo 

com o ordenamento jurídico. Do que se depreende da proposta, pretende o Poder 

Executivo que a Lei altere o Caput do art. 3º da Lei Municipal nº 1.255/2017, atribuindo 

novo valor, ou seja, R$ 500,00 (quinhentos reais) ao auxílio alimentação aos servidores 

públicos do Executivo, o que não encontra qualquer óbice legal. 

O auxíilio-alimentação é uma verba de natureza indenizatória a partir da qual o Poder 

Público subsidia as despesas com alimentação do servidor. 

Compete registrar que a lei pode implementar a referida vantagem, inclusive os 

respectivos valores, para todos os servidores municipais, ou descrever as regras gerais 

de concessão ou delegar as demais normas aos atos infralegais. 

Em sendo assim, alerto que o reajuste do auxilio alimentação somente é possível 

mediante lei. 

Portanto, ao meu ver, não há qualquer óbice legal ao projeto, o reajuste é factível, 

podendo seguir um índice ou ser nominal em moeda corrente. Ou seja, o reajuste é livre, 

atendendo aos preços praticados no mercado local e a conveniência e oportunidade 

administrativa, de forma não desvirtuar o instituto. Isto significa dizer que a fixação em 

valor muito alto pode desconfigurar o instituto, que passaria a ter caráter remuneratório, 

o que não é admissível. 

A Lei Complementar n.º 101 de 04 de 2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) contempla 

condicionantes para as criações de ações que acarretem aumento de despesas, 

conforme estatuído nos artigos 16 e 17 da referida lei, senão vejamos: 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

| - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva entrar em vigor e nos dois subseqiientes; 

|l - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias. 
& 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: — 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

| - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 

específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de 
forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e 

a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os 

limites estabelecidos para o exercício; 

|| - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, 

a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e 

metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas 
disposições. 

8 2º A estimativa de que trata o inciso | do caput será acompanhada das 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, - destacamos. 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa 
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução 
por um período superior a dois exercícios. 
$ 1: Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata 

o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no Inciso | do art. 

16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 

& 2º Para efeito do atendimento do $ 1o0, o ato será acompanhado de 
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as 

metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no $ 1º do art. 

40, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos sequintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução 

permanente de despesa. 
$ 3º Para efeito do $ 20, considera-se aumento permanente de receita o 
proveniente da elevação de aliquotas, ampliação da base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
S 4: A comprovação referida no $ 20, apresentada pelo proponente, 

conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do 

exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano 

plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 
S 5º AÀ despesa de que trata este artigo não será executada antes da 

implementação das medidas referidas no $ 20, as quais integrarão o 

instrumento que a criar ou aumentar. - g. n. 

Neste sentido o Impacto Financeiro e Orçamentário com a respectiva Declaração anexa 

ao presente Projeta de Lei buscou satisfazer a exigência constante do supracitado artigo 

16, não devendo se olvidar da necessidade de também satisfazer a exigência constante 

do supracitado artigo 17. 

O presente PL veio devidamente acompanhado de seu impacto orçamentário e 

financeiro. Contudo, considerando que existem assuntos essencialmente contábeis no 

Projeto, em caso de dúvida dos vereadores nesse aspecto, recomendo que busquem 

esclarecimento junto ao departamento de contabilidade da Câmara Municipal de 
Itarana/ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica Legislativa não 

substitui o parecer das Comissões desta Casa, porquanto estas são compostas pelos 

representantes eleitos e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. 

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, 

servindo apenas como norte para o voto dos Edis. 

DIANTE DO EXPOSTO, não havendo qualquer ilegalidade no projeto apresentado, 

OPINO pela tramitação e encaminhamento da presente preposição às Comissões 

competentes para os pareceres técnicos. 

Por fim, advirto ao Senhor presidente, que o presente PL deve ter uma única discussão, 

bem como, necessita de voto favorável da maioria absoluta (Exige-se que se obtenha, 

OS5 (cinco) votos favoráveis, ou seja, metade da totalidade da Câmara, mais a fração para 

complementar o número inteiro dos membros para aprovação), nos ternos do Inciso | e 

|l do art. 168 e art. 184 do RI (Resolução nº 124/2004), e inciso Ill, $81º do art. 58 da Lei 

Orgânica Municipal (Lei nº 676/2002). 

É o parecer, S. M. J 

Itarana/ES, 01 de abril de 2024. 

CLÁUDIO CANCELIERI 
Assessor Jurídico 

OAB/ES nº 19.217 
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Processo: 136/2024 - PL 2/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Comissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, 

Finanças, T.C. e Redação 

Para: Gabinete do Presidente 

Senhor Presidente, segue Parecer anexo. 

ltarana -ES, 1 de abril de 2024. 

Éarlos RÃ? berto Aáiíe%k" 
Presidente da Comissão 

Nx Tramitado por: Alciana dos Santos da Silva Binda 

Recebido por: em L/ OW39)b . 

Autenticar dacumento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310035003100350030003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 
MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA. 

DECORO PARLAMENTAR, ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS 

E REDAÇÃO, REALIZADA EM 1º DE ABRIL DE 2024. 

ATA 

Aos 1º (primeiro) dias do mês de abril de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 11h, na Sala 

das Comissões, reuniram-se os membros da Comissão de Constituição, Justiça. Etica, 

Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças, lomada de Contas e Redação, sob a 

Presidência do Vereador Carlos Roberto Agner — PMN. O Senhor Presidente iniciou com 

a chamada dos demais membros da Comissão. Felta a chamada respondeu presente, além 

do Presidente, a Vereadora Ilza Jastrow Arnholz — PTB e o Vereador Odair Domingos 

Pinto dos Santos — PSB. Havendo quórum, o Senhor Presidente deu por aberto os 

trabalhos desta reunião e comunicou que estava em Pauta o Projeto de Lei nº 2/2024, de 

autoria do Poder Executivo. O Senhor Presidente avocou para si a relatoria do referido 

Projeto e, em seguida, apresentou o seu Parecer pela legalidade do Projeto e 

prosseguimento do trâmite legal. Após ser discutido o Projeto com os demais Membros 

da Comissão, este assinalou a análise de todos os Membros para manifestação, após, 

recomendando a remessa do Projeto ao Plenário para Discussão e Votação, estando apto 

para a inglusão do mesmo na Ordem do Dia. Nada mais havendo para ser tratado, eu 

Ld ) , (Carlos Roberto Agner - PMN), Presidente da Comissão, lavrei a 

presente Ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada na forma regimental. 

4áL()S l? ERTO A(“NFR PMN 

PRESIDENTE e RELATOR 

ILZA OW ARNHOLZ - PTB 

Membro 

á%&fê rír%p INGOSPÍNTO Éó?éís TOS S PSB 
Membro 

e
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO PARLAMENTAR, 
ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E REDAÇ ÃO 

RELATÓRIO 

Chegou para dl'láliªªc desta Comissão, o Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, que 
“Altera o caput do art. 3º da Lei Municipal nº 1255/2017, atribuindo novo valor ao auxílio alimentação 

aos servidores públicos do Poder Executivo do Município de lItarana/ES.”, que recebeu nesta Casa o 
nº 2/2024. 

Conforme se evidencia a presente mensagem desta Proposição, em resumo, a presente 

Proposição se encontra de acordo com o ordenamento jurídico, pretendendo o Poder Executivo a 
atribuir novo valor ao auxíilio-alimentação, ou seja, R$ 500,00 (quinhentos reais). tendo em vista o 

atual cenário econômico. 

A seguir passo a emitir o seguinte: 

PARECER 

Analisando a matéria sob o prisma da legalidade, o referido Projeto de Lei atende aos preceitos 
legais. conforme Lei Orgânica Municipal, razão de sua constitucionalidade. bem como o referido 

Projeto acompanha-se do da devida estimativa de impacto orçamentário-financeiro, na forma de que 

tratam os arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), sendo o 

Poder Legislativo Órgão competente para deliberar sobre o tema, recomendando-se à remessa do 

presente ao Plenário para discussão e votação. 

É o relatório. 

%ala das Comissões, 1º de abril de 2024, 

LOS ÉPJBERTO AGNER - PMN 

Presldenle e Relator 

PARECER DOS DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO 

Acolhemos o parecer do Douto Relator e recomendamos, também, ao Plenário a discussão e 
votação do Projeto de Lei 2/2024, de autoria do Poder Executivo. 

Sala das Comissões, 1º de abril de 2024. 

ILZA JAS W ARNHOLZ - PTB 

É%“í lélªrª(. ()s SÉN%M 
Membro 

o
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 136/2024 - PL 2/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências, 

De: Gabinete do Presidente 

Para: Plenário 

Inclua-se o Projeto na Ordem do dia da Sessão Extraordinária da data 02/04/2024. 

Edvan Pioro 

Presidente. 

Tramitado por: Edvan Piorotti de Queiroz 

Recebido por: 

Assesso Parlamentar 

Port. Nº 017 de 02407/2018 

CMI-ES 

Autenticar documento em http://sp|l.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310035003 100360034003AOO5S400, Documento assinado digitalmente conforme 
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TEITENTITEAL Laís Becali 
Assistênte Legisiativ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA s 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ORDEM DO DIA DA 19º SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 02 DE ABRIL DE 2024 - ' 

(19º (DÉCIMA NONA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14º LEGISLATURA) |Ex sNA A 
“MANDATO DE 01/01/2021 A 31/12/2024” “Í] 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 2/2024, DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO, QUE “ALTERA O CAPUT DO ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 1255/2017, 

ATRIBUINDO NOVO VALOR AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ITARANA/ES.”. (PROJETO DE LEI 2/2024 — 

PROTOCOLO Nº 136/2024 — PROCESSO Nº 136/2024, DE 15/03/2024). 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 3/2024, DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO, QUE “ALTERA O ARTIGO |º DA LEI MUNICIPAL Nº 1255/2017. QUE DISPÓE 

SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ITARANA/ES”. (PROJETO DE LEI 3/2024 - 

PROTOCOLO N" 154/2024 - PROCESSO Nº 154/2024, DE 26/03/2024). 

PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2024, DE 

AUTORIA DA MESA DIRETORA, QUE "ALTERA OS ANEXOS |l E IV DA LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº28/2018. QUE DISPÕE SOBRE A REESTRUTURA DO PLANO 

DE CARGOS E CARREIRAS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITARANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2024 

— PROTOCOLO N" 161/2024 — PROCESSO Nº 161/2024, DE 26/03/2024). 

PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/2024, DE 

AUTORIA DA MESA DIRETORA, QUE “DISPOE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA. O 

PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DE PROVIMENTO 

EFETIVO, CARGO EM COMISSÃO E FEUNÇÃO DE CONFIANÇA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITARANA, ESPÍRITO SANTO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. (PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 2/2024 — PROFOCOLO Nº 173/2024 — PROCESSO Nº 173/2024, DE 

01/04/2024). 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA/ES, '()2 DE ABRIL DE 2024, 

EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ - 

PRESIDENTE 

Rua Paschoal Marquez, nº 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000 

E-mail: secretariaOcamaraitarana.es.gov.br 

Tel.: (27) 3720-1404 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

VOTAÇÃO 

19º SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14" LEGISLATURA — DIA 02/04/2024 

VEREADORES PRESENTES: BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PMN, BRUNELLA COLOMBO 

SANTOS — PSDB. CARLOS ROBERTO AGNER — PMN, EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ — PMN, 

ILZA JASTROW ARNHOLZ — PTB, MARIO KUSTER — AVANTE, ODAIR DOMINGOS PINTO DOS 

SANTOS - PSB E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE — PTB, 

AUSENTE: ERANCISCO MARTINELLI BERGAMASCHI — REPUBLICANOS, 

MATÉRIA: 

1 — PROJETO DE LEI Nº 2/2024, DE 14 DE MARÇO DE 2024, DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO, QUE “ALTERA O CAPUT DO ART, 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.255/2017, 

ATRIBUINDO NOVO VALOR AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ITARANA/ES” (PROTOCOLO Nº 136/2024 — 

PROCESSO Nº 136/2024 DE 15/03/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES — SETE VOTOS 

FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) BRAZ SIMÃO BALDOTIO FILHO PMN. 

BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER — PMN, ILZA JASTROW 

PTB, MÁRIO KUSTER — AVANTE, ODAIR DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY 

JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PTB. QUÓRUM DE VOTAÇÃO — MAIORIA ABSOLUTA, NOS 

TERMOS DO INCISO | E 1l DO ART. 168 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004), E INCISO 

111 DO $1º, DO ART. 58, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

2 — PROJETO DE LEI Nº 3/2024, DE 25 DE MARÇO DE 2024., DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO, QUE “ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.255/2017, QUE DISPÕE 

SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER 

EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ITARANA/ES.” (PROTOCOLO Nº 154/2024 — PROCESSO Nº 

154/2024 DE 26/03/2024). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES - SETE VOTOS 

FAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) BRAZ SIMÃO BALDOTITO FILHO PMN. 

BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB, CARLOS ROBERTO AGNER — PMN, ILZA JASTROW 

PTB, MÁRIO KUSTER — AVANTE, ODAIR DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY 

JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PTB. QUÓRUM DE VOTAÇÃO — MAIORIA ABSOLUTA, NOS 

TERMOS DO INCISO | E 1l DO ART. 168 E ART. 184 DO RI(RESOLUÇÃO Nº 124/2004). E INCISO 

U DO $1º, DO ART. 58, DA LEIL ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

3 — PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº" 1/2024, DE 26 DE MARÇO DE 2024, DE AUTORIA 

DA MESA DIRETORA, QUE “ALTERA OS ANEXOS |l E IV DA LEI COMPLEMENTAR 

CARREIRAS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA, 

Endereço: Rua Paschoal Marquez, nº 75 — Centro - ltarana/ES - CEP.: 29620-000 
Telefone: (27) 3720-1404, E-mail: secretaria&bcamara.es.gov.br 

j
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA É 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO DAA —— 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” (PROTOCOLO Nº 161/2024 — PROCESSO Nº 161/2024 DE 
26/03/2024). 

- APROVADO EM PRIMEIRA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES — SETE VOTOS 

FPAVORÁVEIS DOS(AS) VEREADORES(AS) BRAZ SIMÃO BALDOTTO EFILHO - PMN. 
BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB. CARLOS ROBERTO AGNER — PMNLLZA JASTROW 
PTB. MÁRIO KUSTER — AVANTE, ODAIR DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB E WARLEY 

JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PTB. QUORUM Dl VOTAÇÃO — MAIORIA ABSOLUTA, NOS 
TERMOS DO ART. 169 E ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004), É INCISOS 1 E V. DO $1º. 

DO ART. 58, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

4 — PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/2024, DE 02 DE ABRIL DkE 2024, DE AUTORIA 
DA MESA DIRETORA, QUE “DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA. O PLANO DL 
CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DE PROVIMENTO EFETIVO, 

CARGO EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA. DA CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA. 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.” (PROTOCOLO Nº 173/2024 — 

PROCESSO Nº 173/2024 DE 01/04/2024). 

- VOTAÇÃO NOMINAL, NOS TERMOS DO INCISO VII, DO ART, 189, DO RI (RESOI UÇÃO Nº 

[24/2004),. APROVADO EM PRIMEIRA VOLAÇÃO POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES - 

BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO — PMN “SIM”, BRUNELLA COLOMBO SANTOS — PSDB “SIM”. 
CARLOS ROBERTO AGNER — PMN “SIM”, ILZA JASTROW — PSB “SIM”, MÁRIO KUSTER 
AVANTE “SIM”., ODAIR DOMINGOS PINTO DOS SANTOS — PSB “SIM” É WARLEY JUNIOR 
SOBREIRO KRAUZE — PTB “SIM”. QUÓRUM DE VOTAÇÃO — MAIORIA ABSOLUTA. NOS 

TERMOS DO ART. 169. ART. 184 E INCISO VIL DO ART. 189, DO RE(RESOLUÇÃO Nº 124/2004) E 

INCISOS 111 E V, DO 81º, DO ART, 58. DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

SALA DAS SESSÕES, 02 DE À 

EDVAN PIOROTTI 

PRESIDENTE DA € 

Endereço: Rua Paschoal Marquez, nº 75 — Centro - Itarana/ES - CEP,: 29620-000 

Telefone: (27) 3720-1404, E-mail: secretariaQcamara.es gov br



CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.L.-ES 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 136/2024 - PL 2/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Plenário 

Para: Secretaria 

DESPACHO 

Considerando que a Proposição foi aprovada, remeto à Secretaria para providências e 
encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito para Sanção. 

A 
|| À 

Itarana-ES, 3 de abril de 2024. 
| 

Edvan Piorotti 

Presidente da Câm 

Trámitado por: Alciana dos Santos da Silva Binda 

Recebido por: , em D3/ O4/3Andt. 
V , . 

Lais Becali 
Assistente Legislativo 

e Administrativo 
CMIES 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310035003100360035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 
MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 2/2024. 

ALTERA O CAPUT DO ART.3" DA LEI MUNICIPAL 

Nº 1.255/2017, ATRIBUINDO NOVO VALOR A4O 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faz saber 

que aprovou: 

Art. 1º Esta Lei altera o caput do art. 3º da Lei Municipal nº 1255, de 30 de junho de 2017, 

atribuíndo novo valor ao auxílio alimentação dos servidores públicos do Poder Executivo do Municipio 

de lItarana/ES. 

Art. 2º O caput do art. 3º da Lei Municipal nº 1255, de 30 de junho de 2017, que dispõe sobre 

a concessão de auxílio alimentação aos servidores públicos do Poder Executivo do Municipio de 

Itarana/ES, passa a vigorar com a seguinte redação. 

“Art. 3º O auxílio alimentação, a ser pago a partir de 01 de abril de 2024, 
destina-se a subsidiar as despesas com a refeição do servidor, tem cardter 

indenizatório não podendo ser percebido ceumulativamente com outros de 
espécie semelhante e seraá pago em pecúnia no valor de R$ / 300,00 

(quinhentos reais) mensais.” (NR) 

Art. 3º Serão utilizados como fonte de recursos o superávit financeiro apurado no balanço .. 

patrimonial do exercício anterior e a anulação parcial ou total de dotações consignadas na Lei 
Orçamentária Anual de 2024, na forma definida no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 4 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Itaré 03 de abril de 2024. 

EDVAN PIOROTT 

Presidente da CMI 

Rua Paschoal Marquez, nº 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000 

E-mail: secretaria&camaraitarana.es.gov.br — Tel.: 3/20-1404
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA | t,) 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OF/GP/CMI-ES n.º 054/2024 

Itarana/ES, 03 de abril de 2024. 

Excelentissimo Senhor 

VANDER PATRÍCIO 

Prefeito Municipal 

LAssunto: Autógrafo Projeto de Lei nº 2/2024. 

Senhor Prefeito, 

Cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, para os trâmites legais, conforme Art. 35, 

XVl e XXVII, “b” do Regimento Interno, o autógrafo do Projeto de Lei nº 2/2024, que “Al- 

tera o caput do art. 3º da Lei Municipal nº 1.255/2017, atribuindo novo valors ao auxílio 

alimentação aos servidores públicos do Poder Executivo do Município de lta- 

rana/ES.”, de autoria desse Executivo, aprovado na Sessão Extraordinária do dia 

02/04/2024. 

Sem mais para o mom!gxnto, na oportunidade renovo os protestos de elevada estima e 

consideração. ; 

Atenciosamente. 

EDVAN PIORO 

Presidente da Q 

©Rua Paschoal Marquez, n.º 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000 / [><] secretariaOcamaraitarana.es.gov.br (5_.] [27) 3720-1404



CAÂMARA MUNICIPAL DE C.M.L.-ES 

ITARANA "- 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 136/2024 - PL 2/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Secretaria 

Para: Gabinete do Presidente 

Encaminhado ao Executivo por meio do Ofício nº 54/2024 o Autógrafo do Projeto de 
Lei nº 2/2024. 

Itarana-ES, 3 de abril de 2024. 

Lais Becali 
Assistente Legislativo e Administrativo 

N Tramitado por: Lais Becali 

Recebido por: ,em 03/ OLl/J92kt, 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310035003200320035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 



CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.L.-ES 

ITARANA = 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 136/2024 - PL 2/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Gabinete do Presidente 

Para: Secretaria 

DESPACHO 

Considerando que já foi encaminhado ao Executivo por meio do Ofício nº 054/2023 o 

Autógrafo do Projeto de Lei nº 2/2024. 

Aguarde posicionamento do Executivo. 

Por fim, não restando diligências pendentes, arquive-se com as cautelas de praxe. 

á 

Tramitado por: Lais Becali 

Recebido por: , em _032/ oy /dOLlk. 
ali 

Assistente Legislativo 
e Administrativo 

CMYF-ES 

Autenticar documento em http://spl.camaraitarana.es .gov.br/autenticidade 
com o identificador 310035003200380034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 
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EPIXESEIT: 

MUNICÍPIO DE ITARANA ino (DA | 
Estado do Espírito Santo AA 

Poder Executivo a5 Í ZZ 

Gabinete do Prefeito B aaa enTenTenoS 

OF.PMI/GP/Nº086/2024 Itarana/ES 15 de abril de 2024. 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 

DD. Presidente da Câmara Municipal de ltarana 

Câmara Municipal de ltarana 

Itarana/ES. 

Assunto: Leis sancionadas 

Senhor Presidente. 

Encaminho-vos, em anexo, a está casa de Leis, as Leis, sancionadas, abaixo 

descritas: 

> LEINº 1.503/2024 

ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.255/2017, QUE DISPÕE 

SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ITARANAES. 

> LEINº 1.504/2024 

ALTERA O CAPUT DO ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.255/2017, 

ATRIBUINDO NOVO VALOR AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ITARANA/ES. 

> LEI Nº 1.505/2024 

INSTITUI O PAGAMENTO POR DESEMPENHO DA SAUDE BUCAL NA 

ATENÇÃO BÁSICA PRIMÁRIA À SAÚDE — APS NO MUNICÍPIO DE ITARANA 

- ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

> LEI Nº 1.506/2024 

ALTERA OS ARTIGOS 1º E 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.442/2022, 

ATRIBUINDO NOVA QUANTIDADE DE CARGOS DE AUXILIAR DE CRECHE 

NO PLANO DE CARGOS E CLASSES DA PARTE PERMANENTE DO 

QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 

ITARANAVES. Á 

FA '/ - 

H 
É Nz 

Rua Elias Estevão Colnago nº 65— Centro — Itarana — ES Tel. 27 3720—49&0 N



MUNICÍPIO DE ITARANA 
Estado do Espírito Santo 

Poder Executivo 

Gabinete do Prefeito 

o
 

> LEINº 1.507/2024 

INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE ITARANA — ES, O REPASSE AOS AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE — ACS E AOS AGENTES DE COMBATE ÀS 

ENDEMIAS — ACE, INCENTIVO FINANCEIRO ADICIONAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

> LEINº 1.508/2024 

INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE ITARANA — ES, O INCENTIVO PREVISTO NO 

PROGRAMA PREVINE BRASIL, DESTINADO AOS PROFISSIONAIS DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Atenciosamente. 

i 
Prefeito Municipal 

Rua Elias Estevão Colnago nº 65 — Centro — Itarana — ES Tel. 27 3720-4900
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 

LEI Nº 1.504/2024 É S Íg ” 

ALTERA O CAPUT DO ART. 3º DA LEI MUNICIPAL 

Nº 1.255/2017, ATRIBUINDO NOVO VALOR AO 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DEITARANA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou € eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei altera o caput do art. 3º da Lei Municipal nº 1255, de 30 de junho de 2017, atribuindo 

novo valor ao auxílio alimentação dos servidores públicos do Poder Executivo do Município de 

Itarana/ES. 

Art. 2º O caput do art. 3º da Lei Municipal nº 1255, de 30 de junho de 2017, que dispõe sobre a 

concessão de auxílio alimentação aos servidores públicos do Poder Executivo do Município de 

ltarana/ES, passa a vigorar com à seguinte redação. 

“Artf. 3º O auxílio alimentação, a ser pago a partir de 01 de abril de 2024, 

destina-se a subsidiar as despesas com a refeição do servidor, tem caráter 

indenizatório não podendo ser percebido cumulativamente com outros de 

espécie semelhante e será pago em pecúnia no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) mensais. ” (NR) 

Art. 3º Serão utilizados como fonte de recursos o superávit financeiro apurado no balanço patrimonial 

do exercício anterior e a anulação parcial ou total de dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual 

de 2024, na forma definida no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Itarana/ES. em 03 de abril de 2024 

ROSELENE MO“N'HZIRO ZANETTI 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro CEP 29620-000 Itarana - ES - Telefone: (27) 3720-4900



CÂMARA MUNICIPAL DE C.M..-ES 

ITARANA "E 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 136/2024 - PL 2/2024 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Arquivar 

Próxima Fase: Arquivado (LEG) 

De: Secretaria 

Para: Secretaria 

Processo arquivado. 

Itarana-ES, de maio de 2024. 

LaigBecali 

Assistente Legislativo e Administrativo 

Tramitado por: Lais Becali 

Recebido por: ( , em JS Y/ .ºã/ B.Q BEm 

Autenticar documento em hnpziíspl.camaraitarane.es.gov.brfautenticidade 

com o identificador 310035003200380035003ADOS400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 


